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PORTARIA Nº 1584/ 2024 
 

JANAYNA FERREIRA DE ANDRADE, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

de Itajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 001/2021, 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Autorizar o servidor Sr. JOSÉ SÍLVIO TOLEDO LUZ, Motorista, a viajar para 

a cidade de Guarulhos/ MG, afim de buscar no aeroporto o palestrante Professor Rudinei 

que irá ministrar nos dias 05 e 06 de dezembro, a capacitação para a rede de garantia de 

direitos: “Acolhida da revelação espontânea de Criança e Adolescente vítima e/ou 

testemunha de violência” Saída: 05/12/2024 ás 04:00 Horas e Retorno: 05/12/2024 ás 12:00 

Horas, Veículo Fiat Pulse placa SHD8J36. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajubá, 29 de novembro de 2024, 205° ano da fundação e 176° da elevação à Município. 

 

 

 

 
JANAYNA FERREIRA DE ANDRADE 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
TALITA DE LIMA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 

JANAYNA FERREIRA DE 

ANDRADE:02718217952

Digitally signed by JANAYNA FERREIRA DE 

ANDRADE:02718217952 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=17861584000192, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 

BRANCO), ou=presencial, cn=JANAYNA FERREIRA DE 

ANDRADE:02718217952 

Date: 2024.11.29 13:17:16 -03'00'

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:065748946

89

Assinado de forma digital por 

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:06574894689 

Dados: 2024.11.29 13:23:09 

-03'00'

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605

Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605 

Dados: 2024.11.29 13:26:03 

-03'00'
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Portarias
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PORTARIA Nº 1585/ 2024 
 

JANAYNA FERREIRA DE ANDRADE, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

de Itajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 001/2021, 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Autorizar o servidor Sr. JOSÉ SÍLVIO TOLEDO LUZ, Motorista, a viajar para 

a cidade de Guarulhos/ MG, afim de transportar ao aeroporto o palestrante Professor Rudinei 

que ministrou nos dias 05 e 06 de dezembro, a capacitação para a rede de garantia de 

direitos: “Acolhida da revelação espontânea de Criança e Adolescente vítima e/ou 

testemunha de violência” Saída: 06/12/2024 ás 17:00 Horas e Retorno: 06/12/2024 ás 23:00 

Horas, Veículo Fiat Pulse placa SHD8J36. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajubá, 29 de novembro de 2024, 205° ano da fundação e 176° da elevação à Município. 

 

 

 

 
JANAYNA FERREIRA DE ANDRADE 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
TALITA DE LIMA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 

JANAYNA FERREIRA DE 

ANDRADE:02718217952

Digitally signed by JANAYNA FERREIRA DE 

ANDRADE:02718217952 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=17861584000192, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=presencial, cn=JANAYNA 

FERREIRA DE ANDRADE:02718217952 

Date: 2024.11.29 13:17:55 -03'00'

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:0657489468

9

Assinado de forma digital por 

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:06574894689 

Dados: 2024.11.29 13:23:49 

-03'00'

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605

Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605 

Dados: 2024.11.29 13:26:30 -03'00'
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PORTARIA Nº: 1586/2024 

 
JOÃO HENRIQUE SILVA VILELA, Secretário 
Municipal de Finanças de Itajubá, estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições delegadas pelo Decreto nº 
8342/2021, este amparado pela Lei Orgânica Municipal, 
em seu art. 69, RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder Adiantamento de numerários no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o secretário, Srº 
LUIZ CESAR PEREIRA, para cobrir despesas miúdas de pronto pagamento da SEMEL. 
ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIOS..........................................................................R$ 4.000,00 
 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 
02.05.01.27.122.0010.2028– Manutenção das atividades operacionais da Semel.  
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
OBS: Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias para prestar contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 
Itajubá, 29 de novembro  de 2024, 205º ano da Fundação e 176º da elevação à Município. 

 

 

JOAO HENRIQUE SILVA VILELA 

  Secretário Municipal de Finanças 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605

Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA 

SILVA BORGES:10242553605 

Dados: 2024.11.29 15:21:31 

-03'00'

JOAO HENRIQUE 

SILVA 

VILELA:96211946600

Digitally signed by JOAO HENRIQUE SILVA 

VILELA:96211946600 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=17861584000192, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 

ou=presencial, cn=JOAO HENRIQUE SILVA 

VILELA:96211946600 

Date: 2024.11.29 15:43:24 -03'00'

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:065748946

89

Assinado de forma digital por 

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:06574894689 

Dados: 2024.11.29 15:47:24 

-03'00'
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PORTARIA Nº 1587/2024 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES, 

Secretária Municipal de Administração de Itajubá, estado de 

Minas Gerais, usando das atribuições delegadas pelo 

Decreto nº 8342/2021, este amparado pela Lei Orgânica 

Municipal, em seu art. 68 e 69, RESOLVE: 

Art.1º - Conceder a Servidora, Sra. CIBELE CRISTIANE MARCELINO, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio, 

conforme art. 157 da Lei Complementar nº 066/2011, período aquisitivo de 2017 a 2022, com início 06/01/2025, 

término em 04/02/2025 devendo retornar em 05/02/2025. 

Art. 2º - As Licenças Prêmio foram concedidas e referendadas pela SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme documentos comprobatórios arquivados no prontuário da Servidora. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajubá, 29 de novembro de 2024, 205° ano da fundação e 176° da elevação à Município. 

 
 

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605

Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA 

SILVA BORGES:10242553605 

Dados: 2024.11.29 16:28:50 

-03'00'

JONAS HENRIQUE 

RODRIGUES:1179

8760673

Assinado de forma digital por 

JONAS HENRIQUE 

RODRIGUES:11798760673 

Dados: 2024.11.29 16:29:03 

-03'00'

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:0657489468

9

Assinado de forma digital 

por TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:06574894689 

Dados: 2024.11.29 16:40:29 

-03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 Ano II | Edição nº 376 | Página 13 de 50

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

, 
 
 

 

PORTARIA Nº 1588/2024 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES, 

Secretária Municipal de Administração de Itajubá, estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições delegadas pelo 
Decreto nº 8342/2021, este amparado pela Lei Orgânica 
Municipal, em seu art. 68 e 69, RESOLVE: 

Art.1º - Conceder a Servidora, Sra. KAREN HIRAOKA CORRÊA, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio, conforme 
art. 157 da Lei Complementar nº 066/2011, período aquisitivo de 2013 a 2018, com início 11/12/2024, término em 
09/01/2025 devendo retornar em 10/01/2025. 

Art. 2º - As Licenças Prêmio foram concedidas e referendadas pela SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme documentos comprobatórios arquivados no prontuário da Servidora. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Itajubá, 29 de novembro de 2024, 205° ano da fundação e 176° da elevação à Município. 

 
 

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

BORGES:10242553605

Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA 

SILVA BORGES:10242553605 

Dados: 2024.11.29 16:32:17 

-03'00'

JONAS HENRIQUE 

RODRIGUES:117987

60673

Assinado de forma digital por 

JONAS HENRIQUE 

RODRIGUES:11798760673 

Dados: 2024.11.29 16:32:33 

-03'00'

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:065748946

89

Assinado de forma digital por 

TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:06574894689 

Dados: 2024.11.29 16:41:38 

-03'00'
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PORTARIA Nº 1589/2024 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES, Secretária 

Municipal de Administração de Itajubá, estado de Minas Gerais, 

usando das atribuições delegadas pelo Decreto nº 8342/2021, este 

amparado pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 69, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovado e homologado os trabalhos realizados pela Comissão Permanente de Avaliação de 

Desempenho Funcional e Estágio Probatório, nomeada através da Portaria N.º 1179/2023. 

Art. 2º - Em conformidade com a Lei Complementar N° 066/2011, art. 84º, fica autorizado aos servidores que 

cumpriram com as normas estabelecidas no Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Itajubá, pela Lei 

Complementar N° 067/2011, conceder Progressão Funcional aos servidores relacionados: 

 

MATRÍCULA NOME COMPLETO 

PROGRESSÃO / 

MUDANÇA DE 

LETRA 

02990 ALISSON LOPES F/G 

05971 AMAURI PASSOS C/D 

07435 ANA LUCIA CRISPIM B/C 

07441 CLEVANE ELISABETE DA SILVA B/C 

02989 IZABEL CRISTINA VILAS BOAS F/G 

07432 RONALDO ANTONIO DE SOUZA B/C 

 

 Art. 3º - Conceder adicional por conclusão de curso aos servidores relacionados, com base na Lei Complementar 

N° 066/2011, art. 116: 

 

MATRÍCULA NOME COMPLETO ADICIONAL DE CURSO 

07441 CLEVANE ELISABETE DA SILVA PÓS GRADUAÇÃO - 30% 

 

 Art. 4º - Em conformidade com a Lei Complementar N° 067/2011, art. 36º, § 1°, o adicional por conclusão de curso 

será considerado uma única vez, sendo que cada titulação extingue o percentual anterior, de menor valor, sendo concedido 

como incentivo ao desenvolvimento funcional do servidor. 

Art. 5º – A Secretaria Municipal de Administração, por meio do Departamento de Recursos Humanos, fica 

autorizada a promover as alterações propostas pela Comissão. 

Art. 6º - Fica o pagamento das verbas correspondente aos servidores a partir desta homologação, as entregas das 

avaliações de desempenho funcional, certificados/diplomas de conclusão de curso e documentos relacionados fora do prazo, 

não terão seus efeitos retroagidos. 
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-03'00' 

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

    

Itajubá, 29 de novembro de 2024, 205° ano da fundação e 176° da elevação à Município. 

LUCIMARA 

APARECIDA DA SILVA 

 
Assinado de forma digital por 

LUCIMARA APARECIDA DA 

SILVA BORGES:10242553605 

BORGES:10242553605 Dados: 2024.11.29 18:28:50 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Administração 

Assinado de forma digital 

por TALITA DE LIMA SILVA 

ANTUNES:0657489468 ANTUNES:06574894689 

9 Dados: 2024.11.29 18:40:29 

-03'00' 

 
TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

 

Assinado de forma digital por 
JONAS HENRIQUE 

RODRIGUES:1179 RODRIGUES:11798760673 

8760673 
Dados: 2024.11.29 18:29:03 
-03'00' 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

TALITA DE LIMA SILVA 

JONAS HENRIQUE 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO / 

PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO Nº 047/2024 
 

O Secretário Municipal de Defesa Social na qualidade de Autoridade de Trânsito do Município 
(Portaria 045/2021), com fulcro no artigo 281, § único, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB, Resolução 900/22 e 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
Deliberação 126/2019 do CETRAN-MG, torna público a relação dos veículos autuados nas vias 
sob circunscrição deste órgão (SEMDS/DETRANIT), cuja comunicação (Notificação de 
Autuação de Infração - NAI; Notificação de Imposição de Penalidade - NIP; Não Identificação 
de Condutor - NIC; Advertência - ADV) enviadas através do serviço de postagem (ARD), foram 
reintegradas ao Serviço Postal e devolvidas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 
ECT, NOTIFICANDO os proprietários. 

 
ORD. PLACA EMISSÃO / DEVOLUÇÃO MOTIVO DEVOLUÇÃO TIPO 

01 PZV-2158 18/09/2024 Não Procurado (Marmelópolis/MG – Zona Rural) N I C 

02 QPL-0012 21/10/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Centro) N I P 

03 KRR-3B22 31/10/2024 Desconhecido (Rio de Janeiro/RJ) N A I 

04 CXC-2G60 31/10/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Avenida) N A I 

05 PZI-0J70 31/10/2024 Número Inexistente (Itajubá/MG – Santa Luzia) N A I 

06 OPA-5J41 18/11/2024 Número Inexistente (Itajubá/MG – Vila Podis) N I P 

07 GZL-9I83 18/11/2024 Recusado (Itajubá/MG – Santo Antonio) N I P 

08 GXD-1D17 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Rebourgeon) ADV 

09 RMJ-4I86 18/11/2024 Número Inexistente (Itajubá/MG – Vila Rubens) N I P 

10 FBT-0519 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Centro) N I P 

11 SHO-8A16 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Centro) N A I 

12 BPQ-3G87 18/11/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – São Vicente)  N A I 

13 DTS-8182 18/11/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – São Vicente) N A I 

14 CDB-1327 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Varginha) N A I 

15 HCX-8A79 18/11/2024 Número Inexistente (Itajubá/MG – Varginha) N A I 

16 SIG-2E57 18/11/2024 Endereço Insuficiente / Falta Nº Apto.(Itajubá/MG – Varginha) N A I 

17 OYL-3035 18/11/2024 Endereço Insuficiente / Falta Nº Apto.(Itajubá/MG – Varginha) N A I 

 
Obs:  TIPO: N A I - Notificação de Autuação de Infração  (Defesa Prévia)  / NI P – Notificação de Penalidade (Recurso em 1ª Instância – JARI)  
NAI/NIC – Notificação de Autuação de Infração por Não Identificação de Condutor infrator (CNPJ) / ADV – Advertência. 

 

Demais informações devem ser obtidas na Secretaria da JARI localizada na Praça Dom Bosco, 
nº 59, bairro Avenida, CEP: 37.504-038 ou pelo email: Jari@itajuba.mg.gov.br 

 
Itajubá, 28 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Massoud Nassar Neto 
Secretário Municipal de Defesa Social 

Autoridade Municipal de Trânsito 

MASSOUD NASSAR 

NETO:02978564644

Assinado de forma digital 

por MASSOUD NASSAR 

NETO:02978564644 

Dados: 2024.11.29 11:52:27 

-03'00'

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação

mailto:Jari@itajuba.mg.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO / 

PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO Nº 048/2024 
 

O Secretário Municipal de Defesa Social na qualidade de Autoridade de Trânsito do Município (Portaria 
045/2021), com fulcro no artigo 281, § único, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução 
900/22 e 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Deliberação 126/2019 do CETRAN-
MG, torna público a relação dos veículos autuados nas vias sob circunscrição deste órgão 
(SEMDS/DETRANIT), cuja comunicação (Notificação de Autuação de Infração - NAI; Notificação de 
Imposição de Penalidade - NIP; Não Identificação de Condutor - NIC; Advertência - ADV) enviadas 
através do serviço de postagem (ARD), foram reintegradas ao Serviço Postal e devolvidas pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, NOTIFICANDO os proprietários. 

 
ORD. PLACA EMISSÃO / DEVOLUÇÃO MOTIVO DEVOLUÇÃO TIPO 

01 HKZ-1D21 21/10/2024 Mudou-se (Piranguinho/MG – Centro) N I P 

02 GXD-1D17 21/10/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – Boa Vista) N I P 

03 TCA-4F20 21/10/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – Medicina) N I P 

04 PYD-1187 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Vila Podis) N A I 

05 PYD-1187 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Vila Podis) N A I 

06 SHC-6B01 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Rebourgeon) N A I 

07 SHC-6B01 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Rebourgeon) N A I 

08 OQG-1973 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Avenida) N A I 

09 FLN-8030 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Morro Chic) N A I 

10 MWY-9E71 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – São Vicente) N A I 

11 FSE-4I61 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Santo Antonio) N A I 

12 GXD-1352 31/10/2024 Ausente (Itajubá/MG – Anhumas) N A I 

13 HLV-6J01 31/10/2024 Ausente (Piranguinho/MG – Sossego) N A I 

14 CEJ-8689 31/10/2024 Desconhecido (Brasopolis/MG – Aparecida) N A I 

15 SHF-7E37 31/10/2024 Desconhecido (São Lourenço/MG – Nossa Senhora de Lourdes) N A I 

16 QWS-9007 31/10/2024 Endereço Insuficiente (Belo Horizonte/MG – Canargos) N A I 

17 EMY-5B82 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Jardim Bernadete) N A I 

18 GAZ-1A43 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Santa Helena) N A I 

19 HNT-7759 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Nossa Senhora de Fátima) N A I 

20 HFB-1B65 18/11/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – Avenida) N A I 

21 GID-0G10 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Avenida) N I P 

22 QQS-5J60 18/11/2024 Mudou-se (Itajubá/MG – Morro Chic) N A I 

23 RNZ-1J88 18/11/2024 Ausente (Itajubá/MG- São Vicente) N I P 

24 SHQ-5J07 18/11/2024 Endereço Insuficiente (Itajubá/MG – São Vicente) N I C 

25 RUA-1B54 18/11/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – Santo Antonio) N I P 

26 HNA-7J59 18/11/2024 Nº Inexistente (Itajubá/MG – Varginha) N I P 

27 EAV-3B87 18/11/2024 Ausente (Itajubá/MG – Varginha) N A I 

28 DDN-9895 18/11/2024 Desconhecido (Itajubá/MG – São Sebastião) N A I 

 
Obs:  TIPO: N A I - Notificação de Autuação de Infração  (Defesa Prévia)  / NI P – Notificação de Penalidade (Recurso em 1ª Instância – JARI)  
NAI/NIC – Notificação de Autuação de Infração por Não Identificação de Condutor infrator (CNPJ) / ADV – Advertência. 

 

Demais informações devem ser obtidas na Secretaria da JARI localizada na Praça Dom Bosco, nº 59, 
bairro Avenida, CEP: 37.504-038 ou pelo email: Jari@itajuba.mg.gov.br 

 
Itajubá, 29 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

Marcos Pereira de Paula 
Diretor da JARI 

MASSOUD 

NASSAR 

NETO:0297856

4644

Assinado de forma 

digital por MASSOUD 

NASSAR 

NETO:02978564644 

Dados: 2024.11.29 

11:52:53 -03'00'

mailto:Jari@itajuba.mg.gov.br
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Secretaria Municipal de Planejamento 

Departamento de Licitações 

Tel.: (35) 99899-3852  (35) 99998-6949 licita@itajuba@gmail.com 

 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 034/2023 
 

Pelo presente Termo de Apostilamento celebrado de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.025.940/0001-09, com sede localizada na Avenida Doutor Jerson 

Dias, n.º 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Esporte e Lazer Sr. Junior Fraga Bastos, inscrito no CPF/MF sob o n°. 080. XXX.XXX -07 , doravante 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DAC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

09.257.872/0001-04, estabelecida à Rua Miguel Viana, n. º 81, sala 12, 09 e 11, bairro Pinheirinho, Cidade de 

Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo   Sr. Denis de Souza Silva, devidamente qualificado 

nos autos do processo,   doravante denominada CONTRATADA, resolvem apostilar o contrato acima, mediante as 

seguintes clausulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA:                                           DA CORREÇÃO DA CLAUSULA SEGUNDA:   
 DO CONTRATO                                                         DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Fica incluída a seguinte Dotação Orçamentária ao referido contrato, conforme Memorando nº623/2024 da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Fonte: 1.500 / CO: 1001 

02.12.01.12.122.0005.2097.3.3.90.39 

 

CLAUSULA SEGUNDA:                               RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato. 

 

 

 

 

 

 

Itajubá, 29 de novembro de 2024. 

  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ 
Junior Fraga Bastos  

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

JUNIOR FRAGA 

BASTOS:08090

128807

Assinado de forma digital 

por JUNIOR FRAGA 

BASTOS:08090128807 

Dados: 2024.11.29 

17:03:00 -03'00'

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos

Apostilamentos
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Município de Itajubá
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

220/2024Processo Licitatório:

REGISTRO DE PREÇOS (PModalidade:

042/2024Número da Licitação:

MateriaisAquisição de:
Página: 1

O(A) Sr. ou Srª, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei  N. 14.133/2021, homologa o Processo
Licitatório Nº 220/2024 na modalidade REGISTRO DE PREÇOS (PREGAO) Nº 042/2024,
objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇAO DE  ASFALTO EM SACOS PARA ATENDER À
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS INFRAESTRUTURA E  SERVIÇOS -SEMOB, e o adjudica para
as empresas: 

24.374.667/0001-12MINASFALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP CPF/CNPJ:
Marca      V. TotalV. Unit.Unidade QtdeItem

18,9500000 PROPRIA189500,000000010.000,00UN1,00

ASFALTO PRONTO EM SACOS DE 25KG
RÁPIDO ENSACADO,CBUQ PARA APLICAÇÃO A FRIO, QUE DISPENSE PINTURA DE LIGAÇÃO PARA SUA APLICAÇÃO, CAP  PROPRIA
DESCRIÇÃO:

Desconto Ofertado 0,00%

189.500,00Total para Este Fornecedor:

Determina-se, então, que o Setor de Compras e Licitações do Município de Itajubá convide o(s) vencedor(es)
do referido processo para formalizar a contratação objetivada pelo presente certame.

Itajubá, em 26 de novembro de 2024

ANTONIO 

CARLOS 

BERNARDO:0

6831021689

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

BERNARDO:06831021689 

Dados: 2024.11.29 14:34:02 

-03'00'

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PORTARIA Nº 1581/2024 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL NO 
ÂMBITO DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC EM 
ITAJUBÁ/MG. 

 

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MACIEL - Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo, no uso das atribuições legais; Considerando o disposto no Edital de 
Chamamento Público nº 03/2024 - Seleção de Projetos Para Firmar Termo De 
Execução Cultural com Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
e conforme prevê a Lei nº 14.399/2022 e como disciplina o Decreto nº 11.740/2023, 

 

Resolve: 

 

Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação de Mérito Cultural com intuito de avaliar e 
selecionar propostas inscritas na Chamada Pública nº 03/2024, conforme constituição 
abaixo: 

 

Artur Hugo da Rosa - CPF: 76.436.959-89; 

Luiz Eduardo Nascimento Júnior- CPF: 101.293.184-69; 

Wellinton Carlos Correa - CPF: 032.906.429-09. 

 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itajubá/MG, 28  de novembro de 2024. 

 

 

  

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MACIEL 

Secretária de Cultura e Turismo 

AMANDA 

CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

MACIEL:10248596

659

Digitally signed by 

AMANDA CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

MACIEL:10248596659 

Date: 2024.11.29 

14:07:59 -03'00'

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc

Lei Aldir Blanc
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PORTARIA Nº 1582/2024 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL NO 
ÂMBITO DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL CULTURA VIVA EM 
ITAJUBÁ/MG. 

 

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MACIEL - Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo, no uso das atribuições legais; Considerando o disposto no Edital de 
Chamamento Público nº 04/2024 - Premiação de Pontos e Pontões de Cultura e 
conforme prevê a Lei nº 14.399/2022, Lei 13.018/2014, e como disciplina a Instrução 
Normativa Nº 12/2024-MINC, 

 

Resolve: 

 

Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação de Mérito Cultural com intuito de avaliar e 
selecionar propostas inscritas na Chamada Pública nº 04/2024, conforme 
constituição abaixo: 

 

Representante da Sociedade Civil: 

Eduardo Jorge de Souza Freire - CPF: 596.248.284-68. 

 

Representante do Poder Público: 

Júlia Mergulhão Estronioli - CPF: 395.803.558-27 \ Servidora Pública do Município 
da Estância Turística de Ibitinga/SP. 

 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itajubá/MG, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MACIEL 

Secretária de Cultura e Turismo 

AMANDA CRISTINA 

DE OLIVEIRA 

MACIEL:102485966

59

Digitally signed by AMANDA 

CRISTINA DE OLIVEIRA 

MACIEL:10248596659 

Date: 2024.11.29 14:07:04 

-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO 12/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2024

 

Aos 29 dias do mês de novembro de 2024 , a Câmara Municipal de Itajubá, com sede na Praça
Amélia Braga, 45, Centro, Itajubá – MG, inscrita no CNPJ sob o nº 00 993 308/0001-85, neste ato
representado por seu Presidente, Marcelo Krauss Rezende, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 12/2024; resolve registrar os preços
para a eventual emissão de Certificados Digitais padrão ICP-Brasil  e-CNPJ, a fim de atender à
necessidade de autenticidade e segurança dos documentos oficiais assinados no âmbito da Câmara
Municipal de Itajubá, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte
integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa Delta Certificadora Digital
LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº  33 638 059/0001-69 , com sede na Rua Henrique Dumont , nº 748 ,
Jardim Paulista, no Município de Ribeirão Preto / SP , neste ato representada pelo(a) sr(a). VICTOR
CESAR RIBEIRO, já qualificado nos autos,  cuja proposta foi  classificada em primeiro lugar no
certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços de MICROEMPRESA – ME/
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP para eventual emissão de Certificados Digitais padrão ICP-
Brasil e-CPF tipo A3 e e-CNPJ, a fim de atender à necessidade de autenticidade e segurança dos
documentos oficiais assinados no âmbito da Câmara Municipal de Itajubá, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (que constitui parte integrante da presente Ata
de Registro de Preços, como se nela transcrito estivesse).

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal  de Itajubá a firmar as
contratações que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação
em igualdade de condições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços possui valor de R$ 326,00 ( trezentos e vinte e seis reais ).

2.2 Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

Lote 2
Certificado digital padrão ICP-Brasil e-CNPJ tipo A3 - com Token e validade de 36 meses

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Certificado digital padrão ICP-Brasil e-CNPJ tipo A3 - com Token e validade de 36
meses

2,00
serv R$ 133,00 R$ 266,00
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Total Lote 2 x1 R$ 266,00

Lote 3
Certificado digital padrão ICP-Brasil e-CNPJ tipo A3 - modalidade Nuvem e validade de 36 meses

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Certificado digital padrão ICP-Brasil e-CNPJ tipo A3 - modalidade
Nuvem e validade de 36 meses

1,00
serv R$ 60,00 R$ 60,00

Total Lote 3 x1 R$ 60,00

 

2.3. As despesas correspondentes à execução do presente instrumento de contrato correrão a conta
da seguinte dotação orçamentária: 01.01.01.01.031.0001.2.006.3.3.90.39.00, do orçamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento do fornecimento será feito em até 15 (quinze) dias após a apresentação de nota
fiscal eletrônica e fatura que comprovem a execução dos serviços e detalhem o mês de competência.

3.2 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas no Termo de
Referência.

3.3  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o  pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

3.4 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.

3.5 A Contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

3.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAJUBÁ

4.1 A CONTRATADA obriga-se a:
4.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
4.1.2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos;
4.1.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
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as determinações dos Poderes Públicos;
4.1.4 Proceder a emissão dos certificados em até 02 (dois) dias úteis de sua solicitação e fornecer,
sem custo adicional à Contratante o token USB, nos itens em que o armazenamento for exigido nesta
mídia;
4.1.5. Fornecer as instruções e informações necessárias à instalação, validação e utilização dos
certificados emitidos;
4.1.6.  Atender  pedidos  de  emissão  de  certificados  através  de  solicitação  formal  da  Diretoria
Administrativa.
4.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com as normas do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.1.8.  Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao  objeto  do
presente termo de referência;
4.1.9.  Prestar  todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara,
concisa e lógica.
4.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preço;
4.1.11. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.12. Manter seu endereço de e-mail atualizado e apto a receber mensagens da Câmara Municipal
de Itajubá, avisando sempre que houver alteração do responsável (e seu contato) pelos pedidos,
comunicações e reclamações.
4.2. A Contratante obriga-se a:
4.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a qualidade e conformidade dos serviços prestados
com as  especificações  constantes  do  edital  do  Pregão  Eletrônica  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivos;
4.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado através de Portaria;
4.2.3.  Efetuar  o  pagamento  no  prazo  previsto,  após  conferência  dos  quantitativos  e  valores
constantes na nota fiscal eletrônica;

CLÁUSULA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1 As infrações e sanções administrativas são as previstas pela Lei nº 14.133/2021 bem como no
edital do Pregão Eletrônico nº 12/2024.

5.2.A  multa  prevista  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s),  a  ser  aplicada  ao
responsável por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, será de
10% (dez por cento)

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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7.1 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, conforme determina a legislação cabível,
em especial a Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 1039/2023.
7.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.
7.3. O pedido de alteração da ata de registro de preços deverá ser feito por meio de documento
formal, devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias
fáticas alicerçados em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo
inicialmente pactuado (nota fiscal/fatura, publicações em revistas especializadas, entre outros).
7.4 Se o fornecedor não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder
cumprir o compromisso, a Câmara Municipal de Itajubá poderá:
a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
entrega  de  bens,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6 Não havendo êxito nas negociações, revogar-se-á a Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1  O  Fornecedor  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.2 O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou de força maior.

CLÁUSULA NONA – DOS ANEXOS

9.1 Constituem documentos anexos a esta Ata de Registro de Preços: o edital do Pregão Eletrônico
nº 12/2024, o Termo de Referência, a proposta e quaisquer informações prestadas por escrito pelo
Fornecedor com preço registrado.

CLÁUSULA DEZ – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

10.1 A contratada autoriza a contratante a realizar o tratamento, ou seja, utilizar os dados pessoais
de seu representante para as seguintes finalidades:
10.1.1  identificação  e  contato  com o  representante  da  contratada  em razão  do  procedimento
licitatório ou desta Ata;
10.1.2 cumprimento de obrigações decorrentes da legislação;
10.1.3 publicações nos meios cabíveis conforme exigência da legislação;
10.1.4. para arquivamento nos autos do processo licitatório e, assim, consulta por aqueles que
tenham acesso aos autos do processo licitatório tendo em vista que os processos licitatórios são
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públicos;
10.1.5. para cumprimento de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
10.1.6. para exercício regular de direitos em eventuais processos judicial ou administrativos.

10.2  A  contratante,  por  si  e  por  seus  colaboradores,  obriga-se  a  atuar  na  presente  Ata  em
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados.

10.3 A contratante manterá e utilizará medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos  ou  consultados/transmitidos  eletronicamente,  para  garantir  a  proteção  desses  dados
contra  acesso  não  autorizado,  destruição,  uso,  modificação,  divulgação  ou  perda  acidental  ou
indevida.

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à Câmara Municipal de Itajubá providenciar a publicação do extrato desta Ata de
Registro de Preços nos meios de comunicação cabíveis.

CLÁUSULA DOZE –  DO FORO

13.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o de Itajubá,
com exclusão de qualquer outro. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido
e achado conforme, as partes a seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Itajubá, 29 de novembro de 2024 

     

Marcelo Krauss Rezende

Presidente

Câmara Municipal de Itajubá

 

VICTOR CESAR RIBEIRO 

Delta Certificadora Digital LTDA 
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